
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-MG 

PORTARIA N° 01/2020 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E REGRAS PARA FINS DE 
PREVENÇÃO À INFECÇÃO E A PROPAGAÇÃO DO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé. no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno, e em cumprimento ao 

disposto no Decreto Municipal n°008, de 20 de Março de 2020. 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia para o COVID-19, pela Organização 

Mundial de Saúde, ocorrida em II de março de 2020; 

CONSIDERANDO a LEI N° 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020 que estabelece as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019/2020; 

CONSIDERANDO a Resolução n°188 do Ministério da Saúde que declarou Estado de 

Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional; 

CONSIDERANDO os casos de Coronavírusjâ registrados no Estado de Minas Gerais; 

CONSIDERANDO que é dever do Legislativo zelar pela Integridade Física do povo 

itambeano com continuidade de suas atividades. 

RESOLVE: 

Art. 1° Este Ato dispões sobre procedimentos e regras temporárias de prevenção 
ao CORONAVIRUS no âmbito da Câmara Municipal, com validade até posterior 
deliberação. 

Art. 20  Apenas terão acesso aos prédios da Câmara Municipal vereadores, e 
servidores, todos previamente credenciados, observados os casos de dispensa e plantão 
disciplinados nesta Portaria, salvo prévia autorização da Mesa Diretora. 

§10 As demandas do público externo serão atendidas pelo email 
câmara.itambe(yahoo.com.br  ou pelos telefones (33) 98828-3935 e (33) 99991-
3850; 

§2° Haverá Servidor de plantão pelos canais de atendimento mencionados no 
parágrafo anterior entre às 9hs e às 1 8hs; 

Art.3° Fica suspensa a realização de eventos coletivos, abrangendo as sessões 
solenes e especiais, audiências públicas, eventos de liderança partidária e frentes 
parlamentares, visitação institucional, cessão de espaço e outros programas promovidos 
ou apoiados pela Casa; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-MG 

Art.4° Fica mantida a Reunião Extraordinária designada pelo Edital 
n°01/2020 para o dia 25 de Março, ocasião em que será deliberada apenas a matéria 
que ensejou a convocação, com participação pública restrita apenas aos canais de 
atendimento acima mencionados. 

§1° Por razões de prevenção, e para evitar aglomerações a publicidade da Reunião 
será restringida às redes sociais da Câmara Municipal. 

§2° A reunião se limitar-se-á à ordem do dia, sendo dispensado o vereador que 
apresentar sintomas de infecção após aviso prévio à Secretaria da Câmara, bem como os 
que tenham mais de 60 (sessenta anos). 

§3° Os vereadores e servidores deverão, obrigatoriamente tomar medidas de 
higienização e guardar distância segura durante a realização da reunião extraordinária. 

§4° Deverão ser intensificados os serviços de limpeza e higienização do plenário. 

Art.5° Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal a partir das 12 horas 

Art.6° As Comissões Permanentes e Temporárias ficam autorizadas a realizar 
reuniões não-presenciais, utilizando-se de meios digitais; 

Art.7° Parlamentares, servidores e demais colaboradores que estiveram em locais 
onde houve comprovada circulação da Covid-19, constantes da lista do Ministério da 
Saúde, ou que tenham tido contato próximo com casos suspeitos ou confirmados serão 
afastados administrativamente por até 14 (quatorze) dias a contar do regresso dessas 
localidades; 

Art.8° Este Ato Normativo entra em vigor na data da sua Publicação. 

io do Itambé, 20 de Março de 2020. 

José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a presente 
Portaria foi publicada por afixação no quadro de 

avisos desta Câmara Municipal. em 
20  /  03 /  1020  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-MG 

PORTARIA N° 13/2019 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Jtambé, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 4°, da Resolução N°0004/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé, que será composta pelos seguintes servidores e vereador: 

- VANESSA GENÍCIA DUARTE, ocupante do cargo de Assessora Jurídica, desde 
já nomeada para desempenhar a função de presidente da Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso; 

II - THAIS LE1DE PEREIRA DE MIRANDA, ocupante do cargo de Secretária 
Geral, desde já nomeada para desempenhar a função de vice-presidente da Comissão de 
Avaliação de Documentos e Acesso; 

III - WELINTON MAGNO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Legislativo, 
desde já nomeado para desempenhar a função de secretário da Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso; 

III - CRISTIANO MOURÃO DOS SANTOS, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercera função de secretário da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso; 

SUPLENTES 

IV - ELENIR AGOSTINHO DE SOUZA, vereador em exercício, desde já nomeado 
para exercer a função de suplente da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso; 

V - JUSCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de suplente da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

. ;rnio do Itambé, 04 de Outubro de 2019 Sai

1' JosSantos Neto 
Presidente da Câmara Mun cipal de Santo Antônio do ltambé 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-MG 

PORTARIA N° 13/2019 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 4°, da Resolução N°0004/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé, que será composta pelos seguintes servidores e vereador: 

1 - VANESSA GENÍCIA DUARTE, ocupante do cargo de Assessora Jurídica, desde 
já nomeada para desempenhar a função de presidente da Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso; 

II - TRAIS LEIDE PEREIRA DE MIRANDA, ocupante do cargo de Secretária 
Geral, desde já nomeada para desempenhar a função de vice-presidente da Comissão de 
Avaliação de Documentos e Acesso; 

III - WELINTON MAGNO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Legislativo, 
desde já nomeado para desempenhar a função de secretário da Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso; 

III - CRISTIANO MOURÃO DOS SANTOS, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de secretário da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso; 

SUPLENTES 

IV - ELENIR AGOSTINHO DE SOUZA, vereador em exercício, desde já nomeado 
para exercer a função de suplente da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso; 

V — JUSCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de suplente da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santofintônio do Itambé, 04 de Outubro de 2019 

José 
Presidente da Câmar' 	

Neto 
nvrunicipal de Santo Antônio do Itambé 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-MG 

PORTARIA N° 002/2020 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 60,  inciso XVI da Lei n° 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, que será composta pelos seguintes servidores e vereador: 

1 - TRAIS LEIDE PEREIRA, ocupante do cargo de Secretária Geral, desde já 
nomeada para desempenhar a função de presidente da Comissão de Licitação; 

II - WELINTON MAGNO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Legislativo, 
desde já nomeado para desempenhar a função de vice-presidente da Comissão de Licitação; 

III - CRISTIANO MOURÃO DOS SANTOS, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de secretário da Comissão de Licitação; 

SUPLENTES 

IV - ELENLR AGOSTINHO DE SOUZA, vereador em exercício, desde já nomeado 
para exercer a função de suplente da Comissão de Licitação; 

V - JUSCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de suplente da Comissão de Licitação 

Art. 2° - O período de mandato dos membros desta Comissão é de um ano, contado da 
data de publicação desta Portaria, conforme preceitua o § 4°. do art. SI da Lei Federal n°. 
8.666/1993. 

Art. 30 - Ficam convalidados com plenos efeitos os atos da Comissão anterior até a 
publicação desta. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário,. 

1
anto Antônio do Itambé, 20 de março de 2020. 

4 Santos Neto 
Presidente da Câmar Municipal de Santo Antônio do Itambé 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-MG 

PORTARIA N° 002/2020 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Jtambé, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 60,  inciso XVI da Lei n° 8.666/9j'  

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, que será composta pelos seguintes servidores e vereador: 

- THAIS LEWE PEREIRA, ocupante do cargo de Secretária Geral, desde já 
nomeada para desempenhar a função de presidente da Comissão de Licitação; 

II - WELINTON MAGNO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Legislativo, 
desde já nomeado para desempenhar a função de vice-presidente da Comissão de Licitação; 

III - CRISTIANO MOURÃO DOS SANTOS, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de secretário da Comissão de Licitação; 

SUPLENTES 

IV - ELENIR AGOSTINHO DE SOUZA, vereador em exercício, desde já nomeado 
para exercer a função de suplente da Comissão de Licitação; 

V - JUSCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de suplente da Comissão de Licitação 

Art. 2° - O período de mandato dos membros desta Comissão é de um ano, contado da 
data de publicação desta Portaria, conforme preceitua o § 40 do art. 51 da Lei Federal n°. 
8.666/1993. 

Art. 3° - Ficam convalidados com plenos efeitos os atos da Comissão anterior até a 
publicação desta. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário,. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÓNIO DO ITAMBE 

PUBLICADO EM 
si. i 

Santo Antônio do Itambé, 20 de março de 2020. 

   

Jos d 'k' antos Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé MC 
Pubácado no Quadro de Avisos em 

Santo Antônio do tarnbé Minas Gerais 

Santo Antônio do Itambé, 03 de janeiro de 2019. 

José dos Santos Neto 
Presidente datâmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 002/2019 

NOMEIA MEMBROS DACOMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais,nos termos do artigo 6°,inciso XVI da Lei n° 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, que será composta pelos seguintes servidores e vereador: 

1 - TRAIS LELDE PEREIRA, ocupante do cargo de Secretária Geral, desde já 
nomeada para desempenhar a função de presidente da Comissão de Licitação; 

II - WELINTON MAGNO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Legislativo, 
desde já nomeado para desempenhar a função de vice-presidente da Comissão de Licitação; 

III - ELENIR AGOSTINHO DE SOUZA, vereador em exercício, desde já nomeado 
para exercer a função de secretário da Comissão de Licitação; 

SUPLENTES 

IV - CRISTIANO MOURÃO DOS SANTOS, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de suplente da Comissão de Licitação; 

V - JUSCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de suplente da Comissão de Licitação 

Art. 2° - O período de mandato dos membros desta Comissão é de um ano, contado da 
data de publicação desta Portaria, conforme preceitua o § 4°. do art. 51 da Lei Federal n°. 
8.666/1993. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dissisições em contrário, em especial a Portaria n°. 03, de 02 de janeiro de 2017. 

ff 	

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 002/2019 

NOMEIA MEMBROS DACOMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais,nos termos do artigo 6°,inciso XVI da Lei n° 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, que será composta pelos seguintes servidores e vereador: 

1 - TRAIS LEIDE PEREIRA, ocupante do cargo de Secretária Geral, desde já 
nomeada para desempenhar a função de presidente da Comissão de Licitação; 

II - WELLNTON MAGNO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Legislativo, 
desde já nomeado para desempenhar a função de vice-presidente da Comissão de Licitação; 

III - ELENIR AGOSTINHO DE SOUZA, vereador em exercício, desde já nomeado 
para exercer a função de secretário da Comissão de Licitação; 

SUPLENTES 

IV - CRISTIANO MOURÃO DOS SANTOS, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de suplente da Comissão de Licitação; 

V - JUSCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO, vereador em exercício, desde já 
nomeado para exercer a função de suplente da Comissão de Licitação 

Art. 2° - O período de mandato dos membros desta Comissão é de um ano, contado da 
data de publicação desta Portaria, conforme preceitua o § 4°. do art. 51 da Lei Federal n°. 
8.666/1993. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°. 03, de 02 de janeiro de 2017. 
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José dos San'tos Neto - 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 12 de 01 de outubro de 2019 

EXONERAÇÃO TARDIA DE SERVIDORA MUNICIPAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno. 

CONSIDERANDO, que a servidora Valdineia Aparecida de Figueiredo inscrita no 
CPF n° 069.205.996 - 27 prestou serviço à Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Itambé-MG entre 01/02/2006 e 31/12/2008 conforme documentos apresentados; 

CONSIDERANDO, que não consta nos arquivos do município portaria de exoneração 
do cargo que exerceu, 

CONSIDERANDO, a apresentação de documentos que comprovam o fim do vínculo 
de trabalho em 31/12/2008; 

RESOLVE; 

Art. 1° - Exonerar, de forma tardia, a servidora Valdineia Aparecida de Figueiredo do 
cargo de Secretária Legislativa com efeitos retroativos para a data de 31/12/2008. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em vigor na 
data de sua publicação com efeitos retroativos à 11/12/2008, revogando-se as 
disposições em contrário.. 

Santo Antônio do Itambé, 01 de outubro de 2019, 

L  
José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÕNIO DO ITAMBÈ 

PUBLICADO EM 
ci iiÇ /nS 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÕNIO DO ITAMBÉ 

PUBLICADO EM 
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anto Antônio do ltambé, 30 de julho de 2019. 

Presidente da Câma 
Santos Neto 

unicipal de Santo Antônio do ltambé 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CNPJ:38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 11 de 30 de julho de 2019 

ALTERA DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno no art.32, XI, XII, e 
art.184. 

CONSIDERANDO, as necessidades de organização interna dos trâmites para retomo 
do período legislativo, 

CONSIDERANDO, a importância da presença de assessoria jurídica nas reuniões 
plenárias, 

CONSIDERANDO, o quadro reduzido de funcionários do legislativo municipal 

RESOLVE: 

Art. 1°— Fica modificada a data da reunião ordinária do mês de agosto de 2019, 
para o dia 07/08/2019 (quarta-feira), no horário habitual de I9hs. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em 
vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, 30 de julho de 2019 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, N2  05 - Fone (33) 3428 -1311 
Santo Antônio do ltambé - MG 



CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a presente 
Portaria foi publicada por afixação no quadro 

de avisos desta Prefeitura, em 
	/03 	 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N° 10/2019 

COLOCA À DISPOSIÇÃO DOS CONTRIBUINTES A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 131 do Regimento Interno, e em 
cumprimento ao -disposto no •Art.•67 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1°Fica a disposição dos contribuintes a Prestação de Contas Anual desta 
CâmaraMunicipal de Vereadores, bem como da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
do Itambé, alusivas aoExercício Financeiro de 2018, para exame e apreciação pelo o 
prazo de 60 (sessenta) dias apartir da presente data. 

Art. 2° -Fica estabelecido o horário de 14:00 às 16:30 horas de segunda a sexta-
feira, para cumprimento do inciso anterior. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 20 de maio de 2019. 

José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 1311 / Santo Antônio do Itambá 1 MG 



Santo Antônio do Itambé, 30 de julho de 2019. 

dos Santos Neto 
Presidente da Câmira Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Í&MARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DO ITAMBE 

PUBLICADO EM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CNPJ:38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 11 de 30 de julho de 2019 

ALTERA DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno no art.32, XI, XII, e 
art, 184. 

CONSIDERANDO, as necessidades de organização interna dos trâmites para retomo 
do período legislativo, 

CONSIDERANDO, a importância da presença de assessoria jurídica nas reuniões 
plenárias, 

CONSIDERANDO, o quadro reduzido de funcionários do legislativo municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1 - Fica modificada a data da reunião ordinária do mês de agosto de 2019, 
para o dia 07/08/2019 (quarta-feira), no horário habitual de 19hs. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em 
vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, 30 de julho de 2019 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, N 05 - Fone (33) 3428 -1311 
Santo Antônio do Itambé - MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 09/2019. 

Dispõe sobre nomeação para provimento de 
cargo de Motorista CNH B do Concurso 
Público. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé / MG, no uso de 
suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica nomeado para provimento do cargo do quadro de vaga do Concurso 
Público— Edital n° 001/2018, os aprovados abaixo relacionados: 

CARGO: 	Motorista CNH 8 
CANDIDATO: ELIAS ANTONIO DOS SANTOS 

Art. 21  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente podaria em 
vigor, na data de sua publicação. 

Santo Antônio do tarnbé/ MG, 05 de fevereiro de 2019. 

Presidente da Câma u 
1 

ni àpa M1/St10 Itambé 
José dos Santos Neto 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, 0 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do Itambá 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N°09/2019. 

Dispõe sobre nomeação para provimento de 
cargo de Motorista CNH B do Concurso 
Público. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé / MG, no uso de 
suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 11  - Fica nomeado para provimento do cargo do quadro de vaga do Concurso 
Público— Edital n° 00112018, os aprovados abaixo relacionados: 

CARGO: 	Motorista CNH B 
CANDIDATO: ELIAS ANTONIO DOS SANTOS 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente portaria em 
vigor, na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé/ MG, 05 de fevereiro de 2019. 

Presidente da Cá Mufficípàl de Sïnto An õnio 
José dos Santos Neto 

Câmara MuniçiPol dílien190tniç do fiambé . MC 
NólkM n* ausdro Ô Avisoi em 

J.aist 5 
Santo Ant5ni0 oo tamb4 Minai Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PCRTARA N° 09/2019. 

Dispõe sobre nomeação para provimento de 
cargo de Motorista CNH B do Concurso 
púb;:o. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé / MG, no uso de 
suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 37, inciso li, da Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica nomeado para provimento do cargo do quadro de vaga do Concurso 
Público— Edital n°001/2018, os aprovados abaixo relacionados: 

CARGO: 	Motorista CNH 8 
CANDIDATO: ELIAS ANTONIO DOS SANTOS 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente podaria em 
vigor, na data de sua publicação. 

Santo Antônio ao tambél MG, 05 de fevereiro de 2019. 

Presidente da Câma Müni1 2& SáhY5Affta 
osá dos Santos Neto 

Câmara MuicipaI de Santo Antônio do Itambé MC 
Publicado no Quadro de Avisos em 

Qjt,cJ01 5 
Santo Anlõnto do Uambé Minas Gerais 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 



José dos Santos Neto 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a presente 
Portaria foi publicada por afixação no quadro 

de avisos desta Prefeitura, em 

t'ot /aQ  

1 5-Fone: 33 3428-1311 / Santo Antônio do Ita 

 

bé/MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N°  O81 £9 

ALTERA DATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO EXERCÍCIO DE 2019. 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno no art.32, XI, XII, e art.184 

RESOLVE: 

Art. 10 - Em virtude da adequação dos procedimentos administrativos e 
organização dos serviços internos para a nova sessão legislativa, fica adiada a primeira 
reunião ordinária anual, para o dia 07/02/2019 (quinta-feira), no horário habitual de 
l9hs. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em 
vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, 30 de joeiro de 2019 

Santo Antônio do Itambé, 29 de janeiro de 2019. 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n 



CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° oil"  
ALTERA DATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO EXERCÍCIO DE 2019. 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno no art.32, XI, XII, e art. 1 84 

RESOLVE: 

Art. 10 - Em virtude da adequação dos procedimentos administrativos e 
organização dos serviços internos para a nova sessão legislativa, fica adiada a primeira 
reunião ordinária anual, para o dia 07/02/2019 (quinta-feira), no horário habitual de 
l9hs. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em 
vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, 30 de janeiro de 2019 

Santo Antônio do Itambé. 29 de janeiro de 2019. 

José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

  

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a presente 
Portaria foi publicada por afixação no quadro 

de avisos desta Prefeitura, em 

.RQ /  o'  /  Q0%5  

 

   

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n 

 

5-Fone: 33 3428- 1311 / Santo Antônio do Ita bé/MG 

Yt 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 



CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a presente 
Portaria foi publicada por afixação no quadro 

de avisos desta Câmara, em 
Q /o  /o6  

05- Fone: (33) 21428 - 13111 Santo Antônio do Itmbé 1 MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 007/2019 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé / MG, no uso de suas 
atribuições e em cumprimento ao disposto no Art. 37 inciso II da Constituição Federal, 
tendo em vista o relatório e resultado final apresentado pela Comissão designada para o 
acompanhamento do Concurso Público: 

Art. 1°. - Fica homologado o resultado final do Concurso Público realizado por esta 
CÂMARA, previsto pelo Edital 001/2018, para provimento de cargo desta Casa. 

Art. 2°. 	Esta Casa providenciará a ampla divulgação do resultado, com rigorosa 
observância da ordem classificatória e demais medidas de estilo, para a nomeação e 
posse do aprovado, conforme necessidade da administração. 

Art. 3°. - Revogadas as disposições em contrário, entrando a presente Portaria em vigor 
na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 07 de janeiro de 2019 

Santo Antônio do Itambé, 07 de janeiro de 2019. 

José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 007/2019 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé / MG, no uso de suas 
atribuições e em cumprimento ao disposto no Art. 37 inciso II da Constituição Federal, 
tendo em vista o relatório e resultado final apresentado pela Comissão designada para o 
acompanhamento do Concurso Público: 

Art. 1°. - Fica homologado o resultado final do Concurso Público realizado por esta 
CÂMARA, previsto pelo Edital 00 1/2018, para provimento de cargo desta Casa. 

Art. 2°. 	Esta Casa providenciará a ampla divulgação do resultado, com rigorosa 
observância da ordem classificatória e demais medidas de estilo, para a nomeação e 
posse do aprovado, conforme necessidade da administração. 

Art. 3°. - Revogadas as disposições em contrário, entrando a presente Portaria em vigor 
na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 07 de janeiro de 2019 

Santo Antônio do Itambé, 07 de janeiro de 2019. 

)~n~ c/ieL ))OAAÁ*  
José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a presente 
Portaria foi publicada por afixação no quadro 

de avisos desta Câmara, em 

o 'Q\ /aJí  
CLA 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone: (33)'3428 - 13111 Santo Antônio do Itambá 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 006/2019 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDORA NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à Servidora ROSANGELA APARECIDA DA SILVA, 
ocupante do cargo EFETIVO de Auxiliar de Serviços, férias regulamentares de 30 
(trinta) dias, com início em 07/01/2019 e término em 05/02/2019, referente ao período 
aquisitivo de 08/09/2017 a 07/09/2018, conforme requerimento protocolado. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 07 de janeiro de 2019. 

José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a presente 
Portaria foi publicada por afixação no quadro 

de avisos desta Câmara. em 

OÃr 'o /Qc2  

_LÁLfl) 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33)3428-13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a presente 
Portaria foi publicada por afixação no quadro 

de avisos desta Câmara, em 

03/Gil  /QQj  

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N° 006/2019 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDORA NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à Servidora ROSANGELA APARECIDA DA SILVA, 
ocupante do cargo EFETIVO de Auxiliar de Serviços, férias regulamentares de 30 
(trinta) dias, com início em 07/01/2019 e término em 05/02/2019, referente ao período 
aquisitivo de 08/09/2017 a 07/09/2018, conforme requerimento protocolado. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 07 de janeiro de 2019. 

José 

	 - 
José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N° 001/2019 

EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE 
ASSESSOR JURÍDICO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o Sr. Ronaldo Campos Mourão do Cargo em Comissão e de 
Recrutamento Amplo, de Assessor Jurídico deste Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de janeiro de 2019. 

)h Â4/ã  
José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Câmara  Municipal de Santo kntôná do itanbé . MG 
Ptivado no Quadro de Avisos em 

02  10j1-1-1D1C1  
Santo AntôS do ltambê Mütas Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



José dos Santos Neto 

44 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 001/2019 

EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE 
ASSESSOR JURÍDICO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o Sr. Ronaldo Campos Mourão do Cargo em Comissão e de 
Recrutamento Amplo, de Assessor Jurídico deste Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambá, 02 de janeiro de 2019. 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Cri' Muiicø de Santo António do Itambé . MG 
Pi$tado no Ouro de Miso$ em 

sr*s ltatS js Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05-Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



4,4 
 r 	Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N° 003/2019 

NOMEIA SERVIDOR (A)PARA CARGO DE 
ASSESSOR JURÍDICO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" -Nomeara Srta. Vanessa Genícia Duarte para o Cargo em Comissão e de 
Recrutamento Amplo, de Assessor(a) Jurídico (a) deste Legislativo. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Ttambé, 03 de janeiro de 2019. 

r. Jose dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Jtambé 

H a  Mun!cipa de Santo A ntôrio de int 
Dub cado no Oadro de Asoo err 

( 	
Santr 	IÕfl,O 3 !apbe - Mnas 2es 	p 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33)3428-13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 003/2019 

NOMEIA SERVIDOR (A)PARA CARGO DE 
ASSESSOR JURÍDICO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° -Nomeara Srta. Vanessa Genícia Duarte para o Cargo em Comissão e de 
Recrutamento Amplo, de Assessor(a) .Jurídico (a) deste Legislativo. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 03 de janeiro de 2019. 

,;ás jIb4 
dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

C$a%i 

	MG 
MOÇO et Sarto t6n o aam . 

Sar&O 	do 	. MrI$ Ge;as 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 004/2019 

NOMEL&RESPONSÁVEL PELO CONTROLE 
INTERNO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°Nomear o servidor Welinton Magno da Silva, ocupante do Cargo Efetivo de 
Agente Legislativo para responder pelo Controle Interno da Câmara Municipal: 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°. 04, de 02 de janeiro de 2017. 

Santo Antônio do ltambé, 03 de janeiro de 2019. 

osé dos Sántos Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Câmara Municipal de Sarno António do ltambé MG 
Pubkado no Quadro de Avisos em 

oaJQs_'ac! e 
Santo Antônio do ltarnbé . Minas Gtrais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 004/2019 

NOMEIARESPONSÁVEL PELO CONTROLE 
INTERNO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°Nomear o servidor Welinton Magno da Silva, ocupante do Cargo Efetivo de 
Agente Legislativo para responder pelo Controle Interno da Câmara Municipal: 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°. 04, de 02 de janeiro de 2017. 

Santo Antônio do Itambé, 03 de janeiro de 2019. 

)PnÁ kÊ  
José dos Santos eto 

Presidente da C ?mara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Cãrnarauop;r de Sno Ardr,o ao Jtj:e MC 
PucõdoqoQatoeÂt$o(ú.  

O3flL' 
Sa'to ár(grio do:arnbé - 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n° 05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 005/2019 

NOMEIARESPONSÁVEL 	 POR 
MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°Nomear o Vereador em exercício e Secretário da Mesa diretora para o Biênio 
2019/2020, Cristiano Mourão dos Santos, como responsável conjunto ao Presidente da Câmara 
para movimentação de contas bancárias, assinatura de cheques e ordens de transferência bancária. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°. 02, de 02 de janeiro de 2017. 

Santo Antônio do Itambé, 03 de janeiro de 2019. 

'~, \ó.A J  
- 	 José dos Santos eto 

Presidente da âmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



; 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 005/2019 

NOMELARESPONSÁVEL 	 POR 
MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°Nomear o Vereador em exercício e Secretário da Mesa diretora para o Biênio 
2019/2020, Cristiano Mourão dos Santos, como responsável conjunto ao Presidente da Câmara 
para movimentação de contas bancárias, assinatura de cheques e ordens de transferência bancária. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria n°. 02, de 02 de janeiro de 2017. 

Santo Antônio do Itambé, 03 de janeiro de 2019. 

4 
José dos antos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Câmara Municipal de Santo Antórno do itambé . MG 
PubIado no Quadro de Avisos em 

$ant3 Antônio do Itambé - Miras Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N°Q/I8 

Determina o desconto de faltas às Reuniões do Legislativo 
Municipal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando que os nobres Vereadores Elenir Agostinho de Souza, 
José dos Santos Neto e Juscelino Ferreira do Nascimento não se fizeram 
presentes à Reunião Ordinária do Legislativo realizada em 03 de dezembro do 
ano em curso; 

Considerando também, que os nobres Vereadores Celso Soares da 
Costa, Girley Pereira dos Santos, Nivaldo Pereira da Fonseca e Valdete 
Rodrigues Martins, não se fizeram presentes à Reunião Extraordinária deste 
Legislativo realizada em 07de dezembro de 2018; 

Considerando finalmente, o quê prescreve o art. 8° da Resolução 
0032016, deste Legislativo Municipal. 

Resolve: 

Determinar ao Setor de Contabilidade desta Câmara que promova o 
desconto das faltas dos mencionados Vereadores, nos termos do dispositivo 
legal supra citado. 

Santo Antônio do Itambé, em 14 de dezembro de 2018. 

Vereador Cristiand7'Í6iii1o\dos Santos 
Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MC 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N. .O. /2018. 

NOMEIA OS MEMBROS DE COMISSÃO SUPERVISORA DE 
CONCURSO PÚBLICO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Itambé, Estado de Minas 
Gerais, CRISTIANO MOURÃO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO a necessidade do preenchimento de vaga para Cargo Público; 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear os membros da Comissão Supervisora de Concurso Público, para 
acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Itambé, destinado ao preenchimento de vaga para o Cargo de Motorista. 

Art. 2° - Compete a Comissão Supervisora de Concurso Público, acompanhar a 
realização, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao bom 
andamento do Concurso Público. 

Art. 30 - Comunicar a empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços e no caso de imperfeições e fixar prazo para 
Correção. 

Art. 40  - A Comissão terá como integrantes os Servidores: 

a) THAIS LEIDE PEREIRA DE MIRANDA - Servidora contratada da Câmara de 
Santo Antônio de Itambé, ocupante no cargo de Secretária Geral. 

b) WELINTON MAGNO DA SILVA - Servidor efetivo da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Itambé, ocupante do cargo de Agente Legislativo. 

c) ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA - Servidor efetivo da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Itambé, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais. 



CÁMARA FV*JNICIPAL DE SANTO 
ANTÓNIO DO ITAMBE 

PUBLICADO EM 
iÇ /rfc/ejnIq 

CrstWn 
PRESIDENTE 

Mour, o dos Santos 
A CÂ ARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

1- A comissão terá como Presidente a Servidora Thaís Leide Pereira de Miranda, que deverá 
dar cumprimento à instauração de procedimentos necessários à elaboração, finalização do 
Concurso Público, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo. 

Art. 4° - Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer as condições com vistas à 
realização do mesmo, bem com autorizada a baixar editais e adotarem todas as providências 
necessárias à realização do Concurso Público. 

Art. 5° - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Santo Antônio de Itambé, 19 de junho de 2018. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N.° i21. 12018. 

NOMEIA OS MEMBROS DE COMISSÃO SUPERVISORA DE 
CONCURSO PÚBLICO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Itambé, Estado de Minas 
Gerais, CRISTIANO MOURÃO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO a necessidade do preenchimento de vaga para Cargo Público; 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear os membros da Comissão Supervisora de Concurso Público, para 
acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público da Câmara Municipai de 
Santo Antônio de Itambé, destinado ao preenchimento de vaga para o Cargo de Motorista. 

Art. 2° - Compete a Comissão Supervisora de Concurso Público, acompanhar a 
realização, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao bom 
andamento do Concurso Público. 

Art. 3° - Comunicar a empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços e no caso de imperfeições e fixar prazo para 
Correção. 

Art. 4° - A Comissão terá como integrantes os Servidores: 

a) THAIS LEIDE PEREIRA DE MIRANDA - Servidora contratada da Câmara de 
Santo Antônio de Itambé, ocupante no cargo de Secretária Geral. 

b) WELINTON MAGNO DA SILVA - Servidor efetivo da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Itambé, ocupante do cargo de Agente Legislativo. 

c) ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA - Servidor efetivo da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Itambé, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço-
Gerais. 



t' Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521 .829/0001-02 

PORTARIA 01/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, usando 
de suas atribuições legais, considerando as comemorações das festividades da 
"Semana Santa "nesta cidade, 

RESOLVE: 

Suspender o expediente da Secretaria deste Legislativo no dia 29 do 
mês em curso. 

Santo Antônio do Itambé, em 26 de março de 2018. 

Vereador 1 	:r6 Mo 'ao dos Santos 
Presidente da C: • ara 

OliavaM 
* 

tio OU~C ~C44r3 -M 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428 - 1311 / Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

PORTARIA 02/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, usando 
de suas atribuições legais, considerando a decretação de ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 30 de abril de 2018, 

RESOLVE: 

Suspender o expediente da Secretaria deste Legislativo no dia 30 do 
mês em curso. 

Santo Antônio do Itamt -.26 de abril de 2018. 

Vereado Cr 'ro V o ão dos Santos 
Presidente da amara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



o ao dos Santos Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA 01/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, usando 
de suas atribuições legais, considerando as comemorações das festividades da 
"Semana Santa" nesta cidade, 

RESOLVE: 

Suspender o expediente da Secretaria deste Legislativo no dia 29 do 
mês em curso. 

Santo Antônio do Itambé, em 26 de março de 2018. 

Presidente da C mata 

$ 
• 	myaM. ciH 2% flóflC1itb 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521 .829/0001-02 

PORTARIA N°06/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as comemorações das festas de Ano Novo - Dia da 
Confraternização Universal; 

CONSIDERANDO que o governo estadual autorizou recesso nos órgãos e 
entidades da administração direta, autárquica e funcional de 26 a 29 de 
dezembro de 2017. 

CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal autorizou recesso nos diversos 
órgãos da administração municipal no período acima mencionado. 

RESOLVE: 

Autorizar recesso dos serviços da Secretária deste Legislativo no período de 
26 a 29 de dezembro de 2017. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, em 20 de dezembro de 2017. 

Vereador Cristiano Mourão dos Santos 
Presidente da Câmara 

ãmera Munic,de San[ o Antônio o 
Publicado no Quadro de Avisos cri 

Santo sricn Jc !arcbé . Mtr,s Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



*4 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N°06/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as comemorações das festas de Ano Novo - Dia da 
Confraternização Universal; 

CONSIDERANDO que o governo estadual autorizou recesso nos órgãos e 
entidades da administração direta, autárquica e funcional de 26 a 29 de 
dezembro de 2017. 

CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal autorizou recesso nos diversos 
órgãos da administração municipal no período acima mencionado. 

RESOLVE: 

Autorizar recesso dos serviços da Secretária deste Legislativo no período de 
26 a 29 de dezembro de 2017. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, em 20 de dezembro de 2017. 

Vereador Cristiano Mourão dos Santos 
Presidente da Câmara 

N 

Cimil M 	ai de Saio AnOnio do Ilambé MC 
Publicado no Quadro de Avisos em 

Sallo Mviio do lIaS. Minas Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 1311 / Santo Antônio do Itambé 1 MG 



4,0 

; 	Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N°05/2017 

Nomeia funcionário para o Cargo que menciona. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 1° - Nomear o Doutor Ronaldo Campos Mourão, para 
exercer o Cargo em Comissão e de Recrutamento Amplo de Assessor Jurídico 
deste Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 10  de setembro de 2017. 

Vereador 

 

rio dos Santos 
Presidente -9 ,   1  âmara 

 

Cérn ataM cØ de Saito Antônio do tainb4 . MC 

PuSdo no QutO de Aat*oa em 

Santo António do narro Mnai Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° OS - Fone: (33) 3428 - 1311 / Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Vereador 
Presidente 

do dos Santos 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521 .829/0001-02 

PORTARIA N°05/2017 

Nomeia funcionário para o Cargo que menciona. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 10  - Nomear o Doutor Ronaldo Campos Mourão, para 
exercer o Cargo em Comissão e de Recrutamento Amplo de Assessor Jurídico 
deste Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portai-ia entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Jtambé, )'de setembro de 2017. 

Câmara Micai de Santo Ar4S do Itambé . MG 
PG*dO no QSro de Avi508 em 

Sardo AntôS do ltaffd -Minas Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428 - 1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



44 

t 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 004/17 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Casa, RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear o servidor Welinton Magno da Silva, ocupante do Cargo 
Efetivo de Agente Legislativo, para responder pelo Controle Interno da 
Câmara 

Art. 20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de janeiro de 2017. 

Vereador i i oMbitrão dos Santos 
Presidente s a Câmara 

ti .t:. 
Câmara 

Pitkado M Quao de Avisos em 

Santo António Z jt~ Vms Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 1311 / Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Vereador o 	o ãà dos Santos 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N°004/17 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Casa, RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o servidor Welinton Mágno da Silva, ocupante do Cargo 
Efetivo de Agente Legislativo, para responder pelo Controle Interno da 
Câmara. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de janeiro de 20l7 

Presidente d. Câmara 

CãliiaraMLIl SdeS*M1tdodOIIatflbé.MG 
no Qtjto de Avios em 

()Q  QJ  aoi  
Sardo AntÕn do ItatrM . Ms Gera 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 13111 Santa Antônio do Itambé 1 MG 



Vereador Cri dos Santos 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 003/17 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento 
Interno da Câmara, RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Comissão de Licitação da Câmara Municipal composta por 
Thais Leide Pereira de Miranda, Welinton Magno da Silva e o Vereador Nivaldo 
Pereira da Fonseca, sendo presidida pela primeira. 

Art. 2° - Ficam nomeados os nobres Vereadores Elenir Agostinho de Souza e 
José dos Santos Neto como Suplentes da mencionada Comissão. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão de Licitação poderá atuar como pregoeiro. 

Art. 40  -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 12 de janeiro de 2017. 

Presidente da Cá ara 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itanibé-MG 

Publicado no Quadro de Avisos em 

Oü/  CLI&wy  - 
Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33)3428-13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Vereador Çs 
Presidente da Sâmara 

o dos Santos 

'*4 

' 	Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N°003/17 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento 
Interno da Câmara, RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Comissão de Licitação da Câmara Municipal composta por 
Thais Leide Pereira de Miranda, Welinton Magno da Silva e o Vereador Nivaldo 
Pereira da Fonseca, sendo presidida pela primeira. 

Art. 2° - Ficam nomeados os nobres Vereadores Elenir Agostinho de Souza e 
José dos Santos Neto como Suplentes da mencionada Comissão. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão de Licitação poderá atuar como pregoeiro. 

Art. 40  -Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de janeiro de 2017. 

Câmara Munici.al de Santo Antônio do ltambé-MG 

Publicado no Quadro de Avisos em 

QQio /.3Cr4. 
Santo Antônio do ltan,bé - Minas Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



o ão dos Santos Vereador 

1* 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N°002/17 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Câmara RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear o Vereador José dos Santos Neto para, juntamente com o 
Presidente deste Legislativo, movimentar as contas bancárias da Câmara 
Municipal, assinando os cheques e ordens de transferência bancária. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de janeiro de 2017. 

Presidente da tâmara 

MG 

pos €U 

Santa R 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



t 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 002/17 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Câmara RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Vereador José dos Santos Neto para, juntamente com o 
Presidente deste Legislativo, movimentar as contas bancárias da Câmara 
Municipal, assinando os cheques e ordens de transferência bancária. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 02 de janeiro de 2017. 

Vereador (Ç 	iÏ b Y  o - â6 dos Santos 
Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA  002/17 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Câmara RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Vereador José dos Santos Neto para, juntamente com o 
Presidente deste Legislativo, movimentar as contas bancárias da Câmara 
Municipal, assinando os cheques e ordens de iransferôncia bancária. 

Art. 20  - Esta Portaria ei 
disposições em contrário 

Santo Antônio :.doitaàbé; OZdejaneiro de 20 

Vereado 
Presidente da 

Pihwa no 	de AvSoe e 
QJ.QLIactÇ 

floArdfr4kftr*È." 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambe 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA No 002117 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições 	que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno da Câmara RESOLVE: 

Art. 1°  - Nomear o Vereador José dos Santos Neto para, juntamente com o 
Presidente deste Legislativo, movimentar as contas bancárias da Câmara 
Municipal, assinando os cheques e ordens de transferência bancária. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data 
disposições em contrário. 

Santo Antônio .4' 

VereadofZCri 
Presidente da O 

CmaaM 	deSaluAr4Õndflat MC 
PQtodeAvisun 

0a 10L1~ 
$iro At do ItSé . Mva OSi 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambá 1 MG 



de Sallo k4Õrib do Isté . UG 
Puba& noodeAvisaeili 

ajmifl 
Santo An!Mio do ttré Mira Gerais 

CâmflM 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N°001/17 

Nomeia funcionária para o Cargo que menciona. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, l - Nomear Thais Leide Pereira de Miranda, para exercer o 
Cargo em Comissão e de Recrutamento Amplo de Secretária Geral deste 
Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portai-ia entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, em 02 de janeiro de 2017. 

Vereador stino Mourao dos Santos 
Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428- 1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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ff 	Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N0001/17 

Nomeia flmcionária para o Cargo que menciona. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambá, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 10  - Nomear Thais Leu/e Pereira de Miranda, para exercer o 
Cargo em Comissão e de Recrutamento Amplo de Secretária Geral deste 
Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portai-ia entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Jtambé, em 02 de janeiro de 2017. 

Vereador 	áíio Mourão aos Santos 
Presidente da Câmara 

CámaaM 	de Soo A*Od 1  
;ï ,,0QUfOdeMiS em 

Ilflé Mías Com 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone: (33) 3428- 1311 / Santo Antônio do Itambé 1 MG 



CámM M) de Sardo MÓS 	MC 
~no~deAmem  
na'flL'n 

Santo AntÓS doItanté Mrias Gerais 

Jr 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N0001/17 

Nomeia funcionária para o Cargo que menciona. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 1° - Nomear Thais Leide Pereira de Miranda, para exercer o 
Cargo em Comissão e de Recrutamento Amplo de Secretária Geral deste 
Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, em 02 de janeiro de 2017. 

Vereador flti8  iigtaourão dos Santos 
Presidente da Câmara 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N°001/17 

Nomeia funcionária para o Cargo que menciona. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, l - Nomear Thais Leide Pereira de Miranda, para exercer o 
Cargo em Comissão e de Recrutamento Amplo de Secretária Geral deste 
Legislativo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, em 02 de janeiro de 2017. 

Vereadorrihb Mou o dos Santos 
Presidente da Câmara 

to- 4- 
CflaM r11• S*oM*doItaiTbé.MG 

Publi 	neouaodeAvisøsem 
a2iJ-L1 

Sar4o AntÔnk do Qaiité Mrnas Gerais 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428 - 13111 Santo Antônio do Itambé / MG 



 

* 

 



Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Certifique-se, Registre-se e Pu 

Santo Antôniodo ltambé, aosWde janeiro de 2017.  

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA 016/2017 

Coloca servidor à disposição da Câmara Municipal de Vereadores 

de Santo Antônio do ltambé. 

João Antônio Baracho Júnior, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, zelando pelo cumprimento das leis e regulamentos 

vigentes, resolve: 

Art. 12 - Colocar à disposiçoda câmara Municipal de: Vereadores, SEM ÔNUS para a 

mesma, o servidor municipaL4iva, ventura4aLamha,Matrícula 438, ocupante do Cargo 

Efetivo de Motorista. 

João Àntônid Barocho Júnior 

Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - Santo Antônio do ltambé - MG - CEP: 39.160-000 
Te!: (33) 3428-1223 E-Mai!: itamberh@oi.com.br  


